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PAULO HENRIQUE CARVALHO MEIRA PASSOS
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FLAVIO MENDONCA DE SAMPAIO LOPES (ADVOGADO)
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THIAGO SA DE AZEVEDO E SILVA (ADVOGADO)

ISAIAS NEVES DE MACEDO (ADVOGADO)

PEDRO VICTOR CORREA SACRAMENTO (ADVOGADO)

RODOLPHO PANDOLFI DAMICO (ADVOGADO)

FRANCINE MACHADO (ADVOGADO)

DANIEL ANDRE DE SOUSA SANTANA (ADVOGADO)

FRANCIANE DE OLIVEIRA SANTOS (ADVOGADO)

ALEXANDRE PEREIRA (ADVOGADO)

JUAN BRAGA MUNIZ (ADVOGADO)

WILLIAN DOS SANTOS PERES (ADVOGADO)
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ALBERTO CORDEIRO (ADVOGADO)
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MARCELO CARNEIRO DA CUNHA (ADVOGADO)

LEANDRO ALVES FERNANDES (ADVOGADO)

AMIRA NAZHAT SALEH (ADVOGADO)

MICHAEL DAVYDH SILVA MUNIZ (ADVOGADO)

ADRIANA AUGUSTA ALCARPE (ADVOGADO)
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MELLISSA ANTONIA SILVA MENDES (ADVOGADO)
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 

Comarca da Capital

4ª Vara Empresarial da Comarca da Capital 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:

 

DECISÃO 

 

      Processo: 0803087-20.2023.8.19.0001

      Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)

      AUTOR: AMERICANAS S.A

      RÉU: AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

 

1 – Pedidos de habilitação dos patronos nos autos

Inicialmente, indefiro todos os pedidos de habilitação dos patronos, uma vez que, em demanda recuperacional, não há intimações 

específicas, mas apenas chamamentos gerais aos credores, realizados por meio da publicação de editais e de avisos.

 

2 – Pedidos de habilitação de crédito formulados nos autos principais da Recuperação Judicial

Indefiro as habilitações de crédito requeridas e determino seu desentranhamento dos autos, considerando a decisão no id. 42645587, 

itens 11, 12 e 13 e ato ordinatório no id. 200548385. Os incidentes de habilitação e impugnação de crédito devem ser distribuídos por 

dependência e processados nos termos dos arts. 9º e seguintes da Lei n.º 11.101/2005. 

Antes da distribuição do incidente, o credor deverá consultar a lista de credores no website do Administrador Judicial, de modo a 

verificar se o crédito já não se encontra devidamente listado, o que afasta o interesse processual para o ingresso da habilitação.

 

3 – Para ciência e manifestação da Administração Judicial

Determino que a Administração Judicial responda a todos os ofícios pendentes diretamente nos respectivos Juízos oficiantes, 

devendo, posteriormente, peticionar neste feito comprovando o cumprimento, nos termos do artigo 22, inciso I, “m” da Lei 

11.101/05.

Deve, ainda, a AJ manifestar-se sobre o que consta nos ids. 245981996, 187402673, 256301857, 249062123, 252073831, 

255048946, 256301853, 256301859, 256301863, 256301870, 256301883, 256301893, 256298828, 256298831, 256298835, 

256298839, 256298839, 256298850, 256310937, 256310939, 256355151, 256372489, 256613718, 256624319, 256624322, 

256624332, 256624342, 256674796, 256674799, 256678452, 256678456, 256678457, 256678469, 256678472, 256678475, 

258154116, 258154121, 258154112, 258154114, 258182369, 259445038, 259445039, 259445042, 259445043, 259445046, 

260167972 e 262410085.
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4 – Manifestação da AJ no id. 238238539 e do MP no id. 250271259

Intime-se a Recuperanda para: (i) ciência quanto aos créditos oriundos dos juízos trabalhistas e transferidos para conta judicial 

vinculada aos presentes autos; (ii) ciência sobre os dados bancários apresentados nestes autos; (iii) prestar esclarecimentos sobre o 

pagamento do crédito da credora L. P. CUNHA PERITOS SEGUROS EIRELI; (iv) manifestação sobre as questões arguidas por 

AGROPECUÁRIA PRATA TIBERY LTDA. no id. 162905853; (v) manifestação acerca dos requerimentos nos ids. 161751542, 

198184948 e 205196484; (vi) manifestação sobre o requerimento de levantamento de R$ 566.647,36 em favor de ACAPURANA 

PARTICIPAÇÕES S.A. nos ids. 223216511, 224496839 e 224496843; (vii) manifestação quanto à cessão noticiada no id. 

190867174; (viii) manifestação quanto ao requerido pela credora EDIÇÕES SM LTDA. no id. 168963646; (ix) manifestação quanto 

aos pleitos nos ids. 172619590 e 202705489; (x) manifestação quanto ao requerido no id. 186778302; (xi) prestar esclarecimentos 

quanto a eventual pagamento efetuado no juízo de origem em relação ao requerido no id. 19994871; (xii) prestar esclarecimentos 

quanto ao informado nos ids. 185444049, 191583748 e 208017622; (xiii) manifestação quanto às informações de atos de constrição 

nos ids. 162757751, 162994491, 163002755, 163005279, 166390554, 178023543, 178026760, 179282478, 179951839, 184246675, 

1846699547, 187861216, 191586826, 196493037, 203504364, 205656274, 215202578, 215245115, 215261162, 216077227, 

218163911, 22205308, 227643538 e 228686003; (xiv) manifestação quanto aos débitos tributários informados nos ids. 171860280, 

206918376.

Intimem-se as credoras VALENTE – ME e HITSS DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. para que se manifestem sobre o exposto 

pela Recuperanda no id. 128872546.

Defiro os levantamentos requeridos pelos credores nos ids. 162841968, 170685091, 172969380, 175278505, 175504828, 177461238, 

179037009, 182398445, 186764557, 187260614, 195327496, 210626291, 211708419, 219681980, 222949709, 228877356, 

222949745, 216575433 e 210999379, nos valores indicados na planilha no id. 121235729, observando a serventia os cuidados de 

praxe. Ciência à AJ.

Expeçam-se as cartas de arrematação, conforme requerido nos ids. 162091439, 167818661, 180757794, 201120478, observando a 

serventia as cautelas de praxe.

Em relação aos requerimentos nos ids. 225886963, 171275952 e 217177845, manifeste-se especificamente o Ministério Público.

Autue-se em apartado incidente relativo aos ids. 165746374 e 209463339, em cumprimento à decisão no id. 153520862.

 

5 – Embargos de declaração opostos pela Recuperanda em face da decisão no id. 251228575

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Recuperanda no id. 128916048, com fulcro no art. 1022, I e II, do CPC, em face da 

decisão no id. 251228575, por meio da qual revogou-se a decisão no id. 44335442, em relação ao trecho que obsta a emissão de 

ordem de despejo em razão de dívidas locatícias anteriores ao pedido de recuperação judicial.

A embargante afirma que este Juízo teria incorrido em omissão, uma vez que deixou de condenar a embargada em honorários 

advocatícios, tendo em vista a sua ausência de resistência do pleito autoral.

Contrarrazões da embargada no id. 262008145.

Não deve prosperar a pretensão da embargante.

Não se vislumbra qualquer vício na decisão capaz de gerar a sua reforma, sendo certo que o mero inconformismo com o julgado não 

é compatível com a via dos embargos de declaração, recurso utilizado apenas para sanar casos de obscuridade, contradição, omissão 

ou erro material.

Nesse sentido, observa-se que a decisão foi expressa ao permitir o despejo, tendo em vista tratar-se de ponto comercial não essencial 

à operação da Recuperanda, no entendimento deste juízo, com respaldo em outros julgados deste E. Tribunal e em precedente do E. 

STJ.

Cumpre destacar, ainda, que o v. acórdão é claro ao considerar aquele ponto comercial específico – relativo a loja com quase 5.000 
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m² e com faturamento de quase R$ 300 milhões – essencial às atividades da Recuperanda. No presente caso, contudo, entendeu-se 

que não houve a comprovação de tal imprescindibilidade.

Ressalte-se que os embargos de declaração não se prestam à rediscussão do mérito ou ao reexame de questões já enfrentadas pelo 

julgador.

Ante o exposto, recebo os embargos de declaração, tendo em vista sua tempestividade, e rejeito-os, com base no art. 1022 do CPC.

 

6 – Manifestação do AJ no id. 252245003

Intime-se a Recuperanda para manifestação: (i) sobre os dados bancários informados nos ids. 234262021, 234446335, 245681139 e 

247887622; (ii) sobre os requerimentos nos ids. 241751676 e 235455007

Considerando que, conforme indicado pela AJ, a questão levantada no id. 234152828 é objeto de incidente processual específico, será 

proferida decisão no âmbito do próprio incidente.

Expeça-se ofício ao Banco do Brasil para que verifique se foi efetuada a transferência da quantia em favor do peticionante do id. 

240692398, em atenção ao ofício de id. 216556998.

Expeça-se mandado de pagamento, conforme requerido no id. 243820806, tendo em vista que já houve seu deferimento no item 110 

da decisão de id. 162803938, devendo a serventia observar as cautelas de praxe.

Manifeste-se o Ministério Público em relação aos requerimentos nos ids. 234772607, 245981996, 244640731 e 239030701.

 

7 – Alienação de bens do ativo não circulante (id. 128919804)

O GRUPO AMERICANAS informou, no id. 128919804, que recebeu proposta para venda dos direitos sobre o fundo de comércio de 

loja localizada na Av. Nilo Peçanha, 145, Duque de Caxias/RJ – onde atualmente opera loja deficitária – no valor de R$ 

13.500.000,00.

Assim, requer autorização judicial para a alienação, a fim de que cumpram com as obrigações pactuadas, as quais implicariam em 

vantagem patrimonial para a Recuperanda.

A Administração Judicial manifestou-se favoravelmente ao pleito no id. 262232526, uma vez que, no seu entendimento, a proposta se 

mostrou adequada e vantajosa ao processo recuperacional do GRUPO AMERICANAS, em especial por se tratar de loja deficitária.

No mesmo sentido, o Ministério Público, conforme consta no id. 260228981.

Alerta a Administração Judicial que tal autorização trará vantagens à Recuperanda, considerando a preservação de seu fluxo de caixa, 

uma vez que permitirá que o GRUPO AMERICANAS obtenha o benefício econômico oriundo da transmudação de itens ociosos de 

em pagamento pelos custos apurados no distrato de contrato de locação e pela ausência dos custos com a desmobilização, transporte e 

guarnição dos bens ociosos.

Verifica-se pela leitura do Plano de Recuperação Judicial juntado aos autos que há expressa previsão na cláusula 4.1.3.4 sobre a 

possibilidade de alienação de bens provenientes do ativo não circulante da Recuperanda.

Nessa linha, não há óbice à alienação do fundo de comércio de loja localizada na Av. Nilo Peçanha, 145, Duque de Caxias/RJ.

Por tais fundamentos, AUTORIZO as alienações requeridas pela Recuperanda, conforme art. 66 da Lei nº 11.101/05, observado o 

disposto no §1º do referido artigo.

Deve o GRUPO AMERICANAS, contudo, informar acerca da formalização do contrato de compra e venda, para fins de 
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acompanhamento deste Juízo, Administrador Judicial, Ministério Público, credores e interessados.

 

8 – Da habilitação de crédito no id. 253836812

Conforme consta reiteradamente nos despachos proferidos por este Juízo, habilitações de crédito efetuadas por meio de mera petição 

nos autos principais desta Recuperação Judicial são desentranhadas dos autos, tendo em vista a decisão no id. 42645587, itens 11, 12 

e 13 e ato ordinatório no id. 200548385. Os incidentes de habilitação e impugnação de crédito devem ser distribuídos por 

dependência e processados nos termos dos arts. 9º e seguintes da Lei n.º 11.101/2005.

Assim, nada a prover no âmbito destes autos.

 

9 – Embargos de declaração de credores em face de decisão no id. 252868335

Considerando os embargos de declaração opostos por AF INVEST ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS LTDA., FARALLON 

LATIN AMERICA INVESTMENTS LTDA., LEGACY CAPITAL GESTORA DE RECURSOS LTDA., LUMINA CAPITAL 

MANAGEMENT LTDA., MONEDA S.A. ADMINISTRADORA GENERAL DE FONDOS, PATRIA FINANCE LIMITED, 

PATRIA INVESTMENTS UK LIMITED, SPX GESTÃO DE RECURSOS LTDA., XP VISTA ASSET MANAGEMENT LTDA. E 

XP INTERNATIONAL FUND SPC no id. 259851439, intime-se a embargada para apresentar contrarrazões.

Após, à Administração Judicial e ao Ministério Público.

 

10 – Embargos de declaração de CUPONOMIA DIVULGAÇÃO VIRTUAL LTDA. no id. 212701577

À Recuperanda, para manifestação.

 

11 – Embargos de declaração opostos por JACOBS DOUWE EGBERTS BR COMERCIALIZAÇÃO DE CAFÉS LTDA. no id. 

109906527

À Recuperanda, para manifestação.

 

12 – Pedidos de enquadramento em modalidades de pagamento previstas no PRJ nos ids. 181403642, 181496163 e 181498861

À Recuperanda, para esclarecimentos. Após, à AJ e ao MP.

 

13 – Manifestação da AJ no id. 262232526

Intime-se a Recuperanda para manifestar-se: (i) quanto às transferências noticiadas nestes autos; (ii) quanto aos ofícios por meio dos 

quais comunicou-se constrições de bens de seu patrimônio (ids. 256298839, 256678472 e 256678475); (iii) quanto ao ofício no id. 

31cfdae. Ademais, deve o GRUPO AMERICANAS efetuar as diligências cabíveis em relação ao informado nos ids. 256301870, 

256678469 e 256298850.

Certifique a serventia se foi recebido o depósito judicial mencionado no id. 259445039.
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RIO DE JANEIRO, 12 de fevereiro de 2026. 

LUCIANA LOSADA ALBUQUERQUE LOPES 
Juiz Substituto
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